PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.22/2019
Concede o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa a senhora Fátima Therezinha Malatesta de Almeida.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa a senhora Fátima Therezinha Malatesta de Almeida.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2019.
Joaquim Benedito de Almeida
Vereador
